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TODOS OS CAMPos-nEV~;M :'SfI;K-K-lliV •••.Ü"'f1.HU>,- ••• 'É PREENCHIOOS.DúviI>AS l>IGAR PARA:
OBSERVA ÃO

ESTRFORMULARIO OESTINA-SE A SOLICITA 'Ao DF.. A()ESÃO DA CASA LEGISLATIVA"l~ SEUS PARLAMENTARES

.$

OIlS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DEPARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
... ,INllIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A I!ICHA' DE ADESÃO IJE CASA LEGISLATIVA .
... " PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEpo 70.165-900

,TIPO IJE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

'. D ASSEMBLi~IA LEGISLAÚVA '. GJ CÂMARA-MUNIC]J'AL Q U I N Z E
-

•

. .. . .... NOM:E DA CASA LEGISLATIVA:

CÂMARA
, ..

MUNICIPAL DE V ALENÇA
...

.

. '.PRAtA XV DE NOVEMBRO õ76
' .... .:NlJEREÇO ..

'"" V A L ENr:A RJ 27.600~00
.... CIJ)ADI~ Uli CIO'

. ....

, .

TELEFONES FAX.
..

(24) I .. (24) (24)245~3777 2453-3199 245~4825
. I HOME PAGF.::FrMAIL, ..

CONTATO DA AREA IJE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
. RESPONSÁVEL PELAAWÀLIZA ÃO DIGDADOS.NA INTERLEGIS"

NOME
EDSON SANTOS MENDONÇA

UNIlJAD EfllEI' AR TAMENTO CARGO
. .. ..

DIRETOR.... .... SECRETMIA DO LEGISLATIV O GERAL
TELEFONES FAX

... (24) 2453..;3777 I (24) 245~3199 ( 211) .2453-4825
E-MAU" . ..

••. ... ,

SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CU .•OS DADOS UASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS:"

AUTENTICA ÃO DOPRF:SIlJENTE
NOME COl\tllLETO DO PARI,AMENTAR Ai\']Y"ERSARJO 1>0/MI\1 ~PARTIDO

... JOS REINALDO ALVES BASTOS 09 02PTB

NOME PARLA~t'ENTAR::

(24) 245~37?7

'E-MAIL-:

TELEFONES

(24)2453-3199

FAX

(24)245~4825

.. SEXO

MASCULINO

,

DACCESS

, ' -'-- c_._. -,- --

PARA .USOIJO INmRLEGIS, .

MUNI~i~1O PÓLO' D SIM .~ NÃO.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Valença - RJ

Em: 11/09/2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Valença
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RELAÇÃO DE VER DORES QUE COMPUSERAM
VAlENÇA - RJ • p. RlOOO:Df 200112l104.

i 'I
i
1. ADeRL Y DE UVElJtA VAlENTE liIJA L EiST E
• End: E. lI!dll Val~ça Barra do Plral • São Francl$CO Vatença. RJ

Cep: 27. .000';
Data N 041011/51 - Partido - PDT TEL. 98317431

• Ea"""o i ISAUPJ,. DF F F. VA' FNTE . ""se. 30'08/~5

~ -ARlOVAlj OGUJiRA 1;\'R,1 O \.lA LJ) O~
: I
: End: l'lUA E setembro 864 . C&ramblUl
, Cep: 27.000. O ::

Dat!l 1010711l83 - P,àrtido - PMDS TEL 24-53.2040
ESpo$9 -lu! CLEAFtUVANOGUEIRA. DATAWc5C. 1~1l0165

:3- C£UA REGI WJbAS VIEIRA C,n: EI ~A
I End: Rua P ntlOdai'C - 157 - Monte Belo - Valença

Cepo 27.800. I

Dnta Naac. . 7167 :I>artído: PDT TEl. 453 4125
. OIVROCII'.D i

i
AR CARVALHO MACHADO C C E Sf\R.
fro Alws 74 - Vslença - RJ

CEP:27.8 000 i
DATA NAS( 16JOt,\1l;is- pARTIDO PMúB TEL: 253-4544
ESPOSA: E CA VERONICA SOUZA NERi DATA NASC. 10/03ns,

i
ONIO SOUZA LIMA JORGE ~ ;So 'R G £:
Barboiía 1611- Val ••nça • RJ

!
Data Nasc. 3101J3l\' Partido PV TEL 24520795
Esposa - M RIA IARA PIRES JORGE Data Na.c 10103/48

. I

8 _ GENA Eu~cihROCHA (,( t0 PIRO"R-
end: - Rua Iclde$ !ll& Souza 120 Vale"Ç<1l RJ
Cep: 27.800 i; <"'>, Q
O=ta NHc. 2102157;: TEL 2453 - 454Q ~.\ Q

I.
Esposa - N

i
'DlA MtRlA MACHADO DOS SANTOS ROCHA - DMa ~jasc. ,1105182

7 - JOS~ or \/lO CONcEIÇÃO SOARES V OTf\ '0\ O
End: Rua 27. N<1vFbro. 699 - Santa Cruz - Vale",; •• - RJ
Cc;:>. Z".!lOO. :
Datl!I Na"". 1 2/53:. P•••.tido - PTB TEL. W2.1682
esposa - MAtA APARECIDA L.EALSOARES - Data Nuc. 19106/55, I

!
;

•>
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Estado do Rio de Janeiro
. . K:âmara Municipal de Valença
i 8 - JORGF.LLI~ DOSSANTOS ,) C\'R. (, E L 5
t End: Rua CA1LOS JANNUZZI 55 JARDIM VALENÇA - ValenÇa- RJ
; c..p: 27.800.00~ !
: Dala Nasc. 1~03167: Partido: PPB TEL. 452- 2733

Esposa. APARECIDA DE FÁnMA COSTA PINTO data Nasc. 11/11/54

::::.:;;~lr~!ill
Rubrico .....• -:là...._-_...._....

":' .

SALVADOR DESOUZA
VlCE.PRESlDENTE

GENARO EURICO ROCHA
2' SECRETARIO

- ."

9 ~J(jSÉ RE!NALDO!ALVES BASTOS •
End: Ru~ Berna~dino Souza Rocha 909 8lIr:lo de Juparanã
\.;ep: ú".l~".ooo i
Data na,lfc.Olll0216O • Partido PIS TEL - 471.5001
Esposa t'lVERA yÚCIA F, BASTOS. Dala Nasc, 28/05163

. • J.
. i

lO - LlAZ CLA DIO SOARES DESOUZA '

End: Rus' PAREblOA 2084 - CHACRINHA .
Cepo 2765'/~OOO : P \J
Daúl Na£C.i 311116~ TEL 24&3-3351
Esposa - I.EISE MARIA ARAUJO VARGAS DE SOUZA - Dm Nasc, 04I10/6f.

11 _ MARIA JEGiNAIMAGALHÃES M Mf-\C,A L \-\A ES
End: Rua1RAVES:SA RIBEIRO MAGALHÂES 05 Va,ença - P..!
Cep : 27.80<1.000 i
Data do Na,;Jc.02íO;Y44 • Partido PDT • TEL .i.53- 1586

12. PAULAcESJPERElRADESOUZA ?P\\JLOC 1"5
End: Rua l:!.I. ~ei,a Graça, 1211101 Cruzeiro. Valença • RJ
CIlP: 27.~.000 i .
Dal•• do NllÍk 201011I54• Partido. PPB TEL 453.2631

Espo••••- El:irZASETH M. GEMELLARO Data Nas<:.09/12/59, ,
13 - ROMti~o MI~GRES RIBEIRO ~""1.Lr-\GQ£.S
End: Rua ED!~AR JOS~ ~ERREIRA CHAVES 22, JARDIM OONA ANGELINA - Vele-nça RJ
Cep: 27.600, 00 ,
Data DO NA C. 10108162 - PARTIOO PSOB TEL 2~3-3846
ESPOSA , tRlA~ ROORlGUES DE SOUZA

14 _ SALV OR J, SOUZA SAL \.iA '\)0 l?-..S
End: !. UA ADOLFO SUCENA 77 - JAROIM VALENÇA
Cup: a7&OO.OÔO • .
Data ~ NAS<:. 20108150 Partido - PMDB - TEL 4~2- 3716
ES~~: _ SEl~A PIRES DE SOUZA DATA NASC. 01/04149

,
! •••. ~AM(-\NUEL

15. VlCTe! EMMAN'-lEL CC:JTO \J "- \' ,
End: I' •• Monk. Paschoal Librellolo - Con.ervalória 5. O,~lrito
Cep: 2 ij655.ooQ
Dala N."". 21/11138 TEL Partido PSOB 438.1138
ESpm:~: SOLANGE PINHEIRO SEABRA • DATA NASC. 10105(12,

i i iMES~ DIRETORA ELE;TA PAIlA. O Bl£NIO 2oo1/2OQl.,
i. I

JOSÊ:REINALDO ALVrS BAStOS
I PRESIDENTE' :

ROM~LO MILAGRES lBEIR9
1.SEfRETARlO . i

I I
I !

I
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CONVENIO DE PARTICIPAÇAO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CentrG de lntofr:'k-n!C,;' f'
Processanlento (10 DwJ,):> ;j() Senado rc.:C;b2'

CONVÊNIO N': RJ-3302512002 - INTERLEGIS

.
O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na. Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIo LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça XV de Novembro, n' 76, Valença-RJ, neste
ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ REINALDO ALVES BASTOS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
~ntreos convenentes;

•

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

.,

utilização no PROGRAMA

n
}te

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste c:nvênio; ~
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

6

11-
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III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TIV A.

. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

.11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

/

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposíção da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA .
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; .

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~{\-

. ~j,;C)

III-

IV -

• V-

VI-

VII -

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indeviao: nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

Centr..-.! rle !nfc;mjtic~i(-
Pf(JC.,:;~.amentOÜ8 DUt.io::\ do Senado r(;[ii~Ii:l!

X _ informar todos os parlàmentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 I0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo .
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. .

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~ 11
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos fi programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

Il _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na bipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo. Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO'
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente 'Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos eqnipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

'I

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~

l~ ft~u~
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não isponham de autorização .
legal ou contratual;

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasíli 31de ~ de 2002.

Vereador Jos~ Reinaldo Iv"s Bastos
Presidente da Câmara Municipal de Valença

\
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
[Ir L¥tuV1[w~A~!~k~ _

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND PSOO-A9S0Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

7

-.

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus, ~

. *-.

m1E~LEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA f!.-.,-S

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Valença:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e .da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamenios e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegi
com a maior urgência possível, por meio do fax 0-u:61 ~32J .1075
ou para o seguinte endereço:'
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo" E'-'do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim DNão [Z]

Sim IZJNãO D
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Folh. N"

"Procom N"
Rubrica

Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con- Programa L'l!eTlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no ESPÉC[E: Convênio nO: RN-24002f1002 - lNTERLEGlS, ~Idm!do
veniado, Vereador Ma:lOC'l Felipe de Jesus Filho. Presidente da 0- Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bel!! wmo suas alteraçÕeS; entre o Cer.tro de [nforrnãtica e Processamenlo de Dados do Senado
mara. Municipal de São Josê de Ubá.RJ. DATA DE ASSlNATURA: 0210312004; V[GEXCIA: A partir da dat3 Fedeml - PRODASEN, aruando corno órgão Execuror do Programa
ESPECIE: Convênio n": RJ-33022f1002 - MERLEGIS. celebrado de assinanrra. com vigência equivalente á duração do Programa In- Interlegis e a Câmar.l Municipal de Doutor Severiano-R.'l; OBJETO:
entre o CenlI'll de Informática e Processamento de D3dos do Senado terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedrnlI - PRODASEN • E:<- Esr3belecer e regular a pGrricipação da Casa Legislativa no Programa
Federnl • PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa mo. Sr. Pe!I'Ônio B3rb0sa lima Carvalho- Diretor-E~ecutivo; Pelo Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispouo no Art. 25, da
rntmegis e a Câmara Municipal de São Josê do Vale do Rio Pmo- Conveniado, Vereador Carlos Otávio da Sih-a Rodrigue, Presidente Lei n° 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1teraçôes; DATA DE
RJ; OBJETO: Est3belecer e regular a participação da Cãsa Legislariva da Gmara Mu.'licip:l! de S30 Sebastião do Alro-RJ. SS
no Programa Interlegis: MODALffiADE: Nos termos do disposto 110 ESPECIE: Com'enio n': RJ.33056/2004 _ INTERLEGIS. celebrtdo A INATURA: 19/1112002; VIGENCJA: A partir da data de as-
An. 25, da Lci n° 8.666. de 2110611993, bem como suas a11eraç6e$; entre o Centro de Informàrica e Pnx:essamento de Dados do Senado sinatura, çom v;gmcia equivalente á duração do Programa tnlerlegis;
DATA DE ASSJ},'ATURA: 31/0712002; VIGENCIA, A partir da data Federal _ PRODASEN, atuando como "'"-"o E>r=r do Pro""""""" SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E:uno. Sr.
,. . .•.•'" . I • ,._~_ do _ 1 . '-"e~ co-.- Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E:<ecutivo: Pelo Con-

e as~natura. coI!). Vlgg ••..•a eqwva ente ~...,...... «vgrama In- Inter eglS e a Cãman. Municipal de Tnljano de Morais-RJ; OBJETO veniado. Vereadora ldaJina Nela de Lima Vi~~' f'rtsidente da .Oi-
terlesu; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedo=l - PRODASEN _ E~. E$tabelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislari,'a 00 Progrzma ~ ..•.
mo. Sr. Mario Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo lnl:'Jlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da rnara Municipal de Doutor g..,..mano-RN.
Conveniado. Vereador Ivo da Gama Pires, f'rtsidente da Ornara Lei n' 8.666, de 2110611')93, bem.como ruas alterações; DATA DE fSPECIE, Com'l!nio n': RN-2400312002 - INTERLEGlS, celebrado
Municipal de São José do Vale do Rio Preto-RJ_ ASSINATlJ"RA, 02fQJf2004; VIGENCIA: A partir da dm de M- emre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
ESPECIE: Convênio nO: RJ-33034f2002 _ 1JI,TERLEGrS, ~Iebrado sill3tllra. çom vigência equivalente ã d=lção do Programa rnterlegis; Federal - PRODASEN. atuando como ÔlEão E~ectltor do Pmg:ama
entre o Centro de Informãtica e Processamento deDados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder:iI _ PRODASEN _ Exmo. Sr. In!eTlegis e a CâmaTa Municipal de Em;::lIlto-R.•••: OBJETO: Esta-
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Prognma Pe!I'Ônio 8arboI;a lima Carvalho- Direror-E:<ecutivo; Pelo Conve- bdecer e reg'.J1ar a participação da Casal.qJ:islativa no Programa
In!eTlegis e a Cãmara Municipal de São Pedro da Aldeia-RJ; 08-- niado, Vereador Helio Luiz FlIZO[ide Moraes, Presidente da C!mara lnterlegis, MODALIDADE Nos ImIllIS do disposto no An. 25, da
JETO: Estabelecer e regular a p3rticipação da Casa Legislativa no M~cipal de Trajano de Morais-RJ Lei n. 8666 de 2110611993, bem como S\I.'l.lalleraç3es, DATA DE
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPECIE: Convênio n': R,-':-24048f2003 _ lNTERLEGIS. ulebrado ASSINAl1JRA: 3110712002; VIGENCIA; A partir da data de a<;-
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 21106/1993, betp como ruas alterações; entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado simn:ra, ~m vi~ncia equivalente á duração do Programa In!eTlegis;
DATA,DE ASS~ATURA: 31/IV2002; VIGEN.ClA: A partir d.1 data Federal _ PRODASEN. atuando como Ótgão .E~ecutor do Programa . SIGNATARIOS,. Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~o. Sr.

•_~", ,'de llS~matura;.Oln, vigência' equivalente :ã,dtftaçãcido'Programa In- Interlegis' ea Câmara Mllr'licipal 'de ACllÍi"R."l; OBJETO: 'Estabeleôe'r',¥Mirio' LUcio' Lacm!a de"Medeiros- .Direfor,Executivo; Pelo Co~-
. .• terJqps;,SrG.sATA~O~:,PeI'! Senado ,FederaL" PRODASEN _,E~,.l., e regular. a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;' ,,~,wniado,'Ser~r Luzimar'Carl. os<de ,Lima. .f'rtsidente da Câmara

.11IO. Sr.. Mario LuClo 'Lacerda .de ,Medeiros-Direror.Executivo; Pelo " MODALIDADE: Nos tmllOS do disposto no Art 15. da'Lei'n° 8.666;' ,'" MWl!cipal de Encanto-RN. ':: ... 0<.'"J ,.~.', ., ",' .
'Conveniado, Vereador Josê Valdezir Pereira de lima, Presidente da de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATl}RA: ESPECIE: Con"mio nO: R!'i-24oo4l2002 - J1'ITERL.fG1S. celebrado
CIm;na Municipal de Sio Pedro da Aldeia-RJ. 3W0912003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarura. com vigência entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ESPECIE: Convênio rt: R;I-33045J2003 - TNTERLEGlS, celebrado equivalente i duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~eculOr do Program.1
entre o Centro de InformãhC3 e PrO<:eisamerl1o de Dados do Senado Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de . lnierlegis e a CAmara MwJicip:il de Felipe Guerra.-RN; OBJETO:
Fedo=l _ PRODASEN. atu3l1do como ÓTgão Executor do Prognna Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pelo Conveniado. Vereador Amõnio Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Progranu
lnterlegis e a Câmara M.tn:Jicipal de Swnidour,o-R!; OBJETO: Es- Carl~s Fernandes de Medeiros, Presiden~ da Câmara Municip31 de; Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
tabeleoe; e regular a partlClP~ da ç'a<>aLegisllltlva no Programa Aca::,.RN. . . " Lei nO 8.666. de 2[106fI993, bem wrno suas alterações; DATA DE
Inl~~; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da ESPECIE: Convhtio n.: R~-2~031/2002 - INTERLEGIS. celebrado ASSINATIJRA: 31f0712OO2; VlGENCIA: A partir da data de as-
Lei. n 8.666, de 21106/1993, bem_como suas a1te:açôes; DATA DE entre o Centro de lnformánca e Process.amento de Dados do Senado sinarura. com vigência equivalente á'dUração do Programa Interlegis'
~SSINATURA:. ~O:l?9/200.3; VIGENClA: A parttr da dam de ~- Federal .. PRODASEN, a~~o como, Orgão E:<ecutor do Programa SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr:
Slnatura, com \1.gerv::ta eqtnvalmte ã ~o do Pr~a Intmegts; Interlegts e a Câmara Ml!"~apal d~ Agua Nov~R~; OBJETO: Es- Mário LUcio Lacmla de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Coo-
SION~TÁRlOS:. Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr. tabelecer ~ regular a pamClpaçãO da Ca<;a i..eglslanva no ,Prognuna veniarloVereadO£ Otoniel Mala de Oliveira. Pres.dente da Cã.'Tl3I3
Petrõmo Barbosa. ,Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da M'" I d F r G .RN I

niadf:',Y=dor A~ertil1(l D. Gonçalves Filho. Presidente da C!maTa Lei n. 8.666, de 2110611')93, bem.como suas allençõts;' DATA DE ES~~fu. ~ Z ~-240051'00') _ INTERLEGlS lebrad
MUniCIpal deSurmoouro-RJ;---- ASSINATIjRk 31/0112002' VIGE!'iCllI,: A partir da dat3 de as- ' on lO n.. . ~ - I , ce o
ESPECIE, 'Convênio 'n",_RJ-3!02512002 ':. INTERLEGlS, ce1d>rado sinatura. çom vigência equi~ente á duração do Programa Interlegis; entre o Centro de Infomúllo::a e Pmc~~to de Dados do Senado
entre o Centro-de Informãtica e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E:<mo. Sr. Federal.- PRODASEN. ~o ClJmo Org~o. Exe:utor do Programa
Federal _ PRODASEN, atuando.wmo.,Órgão.Executor do Programa Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros. D1relor.E~ecutivo; Pelo Con- Imerlegls e a Cl:mara ~~Clpal de florama-~";. OBJETO: Esta.
Interlegis e a:.Câmara,Municlpal.de ValenÇa-RJ; OBJETO: Estabe- verúado, Vereador Aldair Ferreira de Queiroz., Presidente da Câmara bel= ,e regular a pamapação d3 Casa ~lativa no Programa
leçer e regular a participaçlo da ellSa Legislativa no Programa In- Munjcipal de Água NOV3-RN. ~~l~s; MODALIDADE: Nos temJos do dISpOSto no An. 25, da
lmegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei ESPECIE; Convênio n', RN.2400112002 _ C'ITERLEGIS, celebrado Lei. n 8.666. de 21106/1993, bem.como suas a1!eTlIÇÕes;DATA DE
n" 8.666. de 2IfQ61l993, bem ]=omo suas alterações; DATA DE AS- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ~SSINATURA:. ~1il?91200~; VIG~N'CIA: A partir da data de ~-
SlNAnJRA; 3110712002; VIGENCIA, A partir da data de alsinaMa. Federal _ PRODASEN, atuando eomo Órgão E~ecutor do Programa slnatura.?'rTl VlsenCla eqUlvalente a duração do Programa InterleglS;
com yigêrlcia equivalente to àlzroçiio da Programa lnterlegis; SIG. Interlegis e a Cãmara Municipal de Almino Afonso-RN; OBJETO: SJ~NAT~OS: Pelo SenaOO ~edaaJ ~ PRODASE.N - E:uno. Sr.
NATARfOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~o. Sr. Mario Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa Mano LuClo Laa:rdo de Medem:"l- Drreror.Execullvo; P~lo Con-
Lúcio Lacerda de Medeiros- DiretOl'-E~ecutivo; Pelo Conveniado, lnr.erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da veniado. V~readora Francisca Alba de Azevedo Damas. Presidente da
Vereador José Reinaldo Alves Bastos. Presidente da Câmara Mu. Lei 0.0 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações: DATA DE Câ:m;Ira Municipal de Fiorânia-R. •••.
nicipal de Valença-RJ. ASSINATURA: 1010712002; VIGENCIA: A partir da data de as. ESPECIE: Convênio nO: RN-24006f2002 - INTERLEGIS, celebrado
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ.33058f2004 _ INlERLEGIS, celebrado sinarura. çom vigência equivalente ã duração do Programa lntmegis; er.tre o Centro de lnforrnárica e Proo;:ess.amento de Dados do Senado
entre o Centro de lnformática e ProcessJ!11ento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Federal - PRODASEN. aruandocomo Orgão E:<ecu".or do Programa
Federal _ PRODASEN, aruando corno Orgio Executor do Programa Mario Lticio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pelo Con- Inrerlegis e a Câmar.l Municipal de Goianinha-R."l; OBJETO: Es-
Inrerlegis e a Câmara. Municipal de São Francisco do ltabapoana-RJ; vmiado, Vereador Fnmdsco Cleison e-arlos de Aratijo. Presidente da tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110 C~ Municipal de Almino AfoTlSo-RN. lruerlegis; MODAUDADE: Nos tt=Ios do disposto no Art. 25. da
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110 ESPfClE: Convênio n': RN-24039f2003 - D-TERLEGIS. celebrado l.ci n' 8.666, de 2110611993. bem.t;:(Imo suas alterações; DATA DE
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas a1te.-açQes; entre o Centro de Infotmãtica e PrueesS;mlenlO de Dados do Senado ASSfNAl1JRA: 191OS12002; VIGENCIA, A partir da data de as-
DATA DE ASSl"SATURA: OV03J2004; VlGENCIA: A partir da data Federal _ PRODASEK atuando como Órgão E~ecutor do Programa sinarura, çmtl vigência equivalente á duração do Programa Interlegis;
de assinatura, coIl} vigência equivalente i duração do Programa In-' Interlegis e a Câmara Municipal de Campo Rendondo-RN: OBJETO: SrGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

'. Imegi$.; SrGNATARlOS: Pelo Sm:1do Federal _ PRODASEN _ E>r- Estabelecer e Tegular a p3rticipação da Casa Legislativa no Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Di~tor-E~ecurivo; Pelo Con-
'. mo. Sr, Petrónio Barbosa lima CarvaJho- Diretor-E:<ecutivo; Pelo lnterlegis; MODALIDADE: Nos temtos do disposto no Ar1. 25, da ven.iado, Vereador On6rio Barbalho de '1', G. Filho, Presidente da

. Conveniado, Vereador Leonardo Terra de Almeida, Presidente da Lei If 8,666, de 21106/1993, bem.como suas al1=lÇÕes; DATA DE Cãm;na Municipal de Goianinha-RN.
Cim;na Municipal de São Ftancisco do ltabapoana-RJ. ASSINATURA; 08/08/2003; VIGENCL\, A partir da dam de a<;. ESPECIE: Convmio If: RN-2403412002 - rNTERLEGlS, ulebTado
ESPECiE, Convênio rf: RJ-33055/2004 _ INTERLEGIS. celebrado sinatura. çom ''Ígmcia equivalmte á duração do Programa Interlegis; entr .• o Centro de lnforrnãriça e Proc~ento de Dados do Sc1ado
entre o Centro de Infonnãtic:a e ProcesSjtlJlCnto de Dados do Senado SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E:<mo. Sr. Federal - PRODASEN. atuando como Orgilo Executor do Programa
Federal _ PRODASEN. atuando como Org!o E~ecutor do Programa Petrônio Ba::bosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- Inlerle;,ois e a amara Municipal de lelmo Marinho-RN; OBJETO:
Interlegis e a Cãma.ra Municipal de São Sebastião do Alto-RJ; 08- niado, Vereador Jose Ronaldo da Silva, Presidente da Câmara Mu-- Estabelecer e regular a pGrricipação da Casa Legislativa no Programa
JETO: EstabeleceT e regular a participação da Casa Legislativa 110 niciwJ de Campo Redondo.RN. Interlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ESPECIE: Con"ênio n., RN-24049-'20m - f:"TERLEGIS. celebrado Lei nO8.666. de 21106/1993, bem.como suas alteraçôes; DATA DE
Art. 25. da Lei nO 8_666, de 21106/1993, betp como Sll3S alterações: entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 19/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
DATA. DE ASSINATURA: 02103/2004: VIGENCIA: A pGrrir da data Federal _ PRODASEN, atuando eomo Órgão Executor do Programa sinatura. ~om vigência equivalente ã duração do Program:l Interlegis;
de asstnatura. cor!} vigência equivalente à duraçlo do Programa In- lnterlegis e a Câmara Municipal de Caraúbas-R.'1; OBJETO: Es. SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~o. Sr.
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~- tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa 00 Progra.-na Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~eculivo; Pelo Con-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ecuti"o; Pelo lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da veniado, Vereador Francisco Barbosa da Silva, Presidente da Câmara
Conveniado, Vereador Carlos OQvio da Silva Rodrigues, f'rtsidente Lei 0.0 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE Mun!cipal de lelmo Marinho-RN.
da C~ara Municipal de São Sebastião do Alto-RJ. ASSrsATURA; 13/0612003: VlGÊ:"C1A; A partir da data de as- ESPEClE: Con"ênio nO: RN-2400712002 - lNTERLEGIS, celebrado
ESPECIE: Convênio n': RJ-330~712004 • INTERLEGIS. celebrado sill3tllra. çom vigb1cia equivalente à duração do Program:l Inter!eg:is;. ernre o Centro de Informática e ProcesS;IlTlert1Ode Dados do Senado
entre o Centro de Informãrica e Process;mtento de Dados do Senado SIG~AT ARIOS, Pelo Senado Feder:al . PRODASE:>l - £"11IO. Sr. Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~ecutor do Programa
Federal. PRODASEN. atuando oomo Orgão ExecutOr do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pelo Con- In:erlegís e a Câmam. Municip:l! de Jaçanã-RN; OBJETO, Esl2bel=
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio das Flores.RJ; OBJETO: veniado. Vereador Pedro Pessoa Sobrinho, Presidmte da Cilm:lra Mu- e regular a participação da Casa Legislativa no Prognrna Interlegis;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa nicip.al de Caraúbal-R..... MODALIDADE: Nos termos do dispooslo no An. 25, da Lei n. 8.666,
Interlegis; MODALIDADE, Nos termOs do disposto no An. 25, da ESPEClE: ConvÇnio n': RN-2405CV2003 - Th"TERLEG1S. ~Iebrado de 21/0611993_ bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
lei n. 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE mtre o Cenrro de Informitica e Processamento de Dados do Sen:ldo 3110712002; VIGE!'iCIA: A partir da data de assinarura, c;om ,igência
ASSINATURA: OV03f2004; VIGÉNCIA: A pmi:r da data de as- Federal.- PRODASEN, aruando eomo Órgão E~ecutor do Programa equivalente à duração do Progra.-na Interlegis; SIGNA",:ARIOS: Pelo
sin3lUra. çom vigência equivalente à dUr:lção do Programa lnterlegis; Intmegls e a Cimara Municipal de Coronel João Pessoa-RN: OB- Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Luclo Lacerda de
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr, JETO: EstabeleceT e regular a p3rticipação da Casa Legislativa no MedeirOl>. Diretor-E:<ecurivo; Pelo Conveni3do, Vereador Uady An-
PC1IÔnio Barbosa Lima C3l'\'aJho- Dirctor-E~cC'Uti,.o: Pelo Com'e- Progmna Intcrlq,'u; MODALIDADE: Nos termus do dispoSIO no tõnio. de Farias, Presidente da Càmara Municipal dc Jaçw-RN.
niado, Vere.J.doc José Luis de Paula, Presidmte da Câma.'"a JIolunicipal An. 25. da Ui nO 8,666, de 21!0611993. bem como suas alto=çõe5; ESPECtE: Convênio rf: RN-24054.12003 • rNTERLEGlS, celebrado
de Rjo das Flores-RJ. DATA DE ASSINATlJRA: 09/09/2003; VIGE:"CIA, A partir da data entre o Centro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
ESPECIE: Con,'ênio nO: RJ-3305512004 _ TNTERLEG1S, celebrado de assinatura. com vigencia equivalente á duração do Programa In- Federal. PRODASEN, atuando como OtBão Executor do Programa
entre o Centro de lnfonnárica e Proa:ssamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASE!'i - E~. Interlegis e a Câmara Municipal de Jardim do Serid6-R8; OBJETO
Federal _ PRODASEN, aruando CXlmOÓrgão E~ecutor do Programa mo. Sr. Petrônio Barbosa Uma Ca.•••.alho. Diretor-Executivo; Pelo Estabelecer e regular a participação da Ca<;a legislativa no Programa
lmmegis e a Câmara Municipal de São Sebasti.W do Alto-RJ; OB. Conveniado, Vereadora Marilene Alves Cardoso. Presidente da O. Imerlegis; MODALIDADE: Nos te1TIDS do disposto no An. 2~, da
JETO: Estabelecer e regular a participação da Ca<>a Legislativa no mara Municipal de Coronel João Pessoa-R.'l Lei n. 8.666, de 21/061[993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~.

fflTERLEGII

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -

. INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1<
!I~,,~~,.1~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Valença
Pça. XV de Novembro, 676
Valença - RJ
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NATAIRE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Valença
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DATE DE lIVRATtON :

ill/0aj
ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATURE OU R~CEPTEUR

'.5TI,..;A ~ ~2/A.
NO E LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlSIBLE OU RÊCEPTEUR /' -O
() . L -r- r.' _T cL5 y..:X.A/1Ã,)
ICO ~ V\AI.!AJ(N\tÃ.. RONALDO S. BASTOS

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT DO EM~~;tI"RO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATUREDEL'AGENT 8' t"l 6

CDD , NÇA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 I 16 114 x 186 mm
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Senado Federal
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